
 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I – CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (21) 3557 -1500 
juridico@medlevensohn.com.br 

 
Página 1 de 12 

 

À 

FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA – FDMS 

EDITAL: 009/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2903.260320.0001 

 

 

 

ILMO. SR. PREGOEIRO, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na 

Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu 

representante legal, na forma de seu contrato social, vem, apresentar 

I M P U G N A Ç Ã O , face ao descritivo estabelecido por esta r. Administração nos 

termos do Edital epigrafado. 

 

1. DESCRITIVO DO EDITAL  

 

O descritivo do item 7 traz exigência expressamente vedada por lei: trata-se 

da escolha da marca do produto licitado. Vejamos: “Fita Glicêmica compatível AcuTech 

Performa. APRESENTAÇÃO: Caixa com 100 unidades.” (SIC. Grifamos) 

Como se vê, o direcionamento é inegável. 

Apesar do descritivo constar que as fitas devem ser COMPATÍVEIS com os 

da marca Accu Chek Performa, indicando suposta citação de marca como 

REFERÊNCIA (deste modo, permitido por lei), não existem tiras universais, isto é, que 

sejam compatíveis com monitores de outras marcas. 

Portanto, ao determinar a compatibilidade entre as tiras e o monitor, 

escolhendo-se a marca de um deles, a Administração necessariamente está escolhendo 

a marca do outro produto. Assim, a aparente legalidade do descritivo, na prática reflete 

o tão rechaçado direcionamento de marca. 
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A simples justificativa de que os paciente já utilizam esse produto não pode 

ser aceita, afinal, se assim fosse, a primeira licitante vencedora seria – para sempre – 

fornecedora do produto, desvirtuando completamente o principal objetivo dos processos 

licitatórios: promover a competitividade para encontrar a proposta mais vantajosa para o 

Erário. 

Vale dizer que os aparelhos são todos muito semelhantes e de fácil utilização, 

de modo que o fato do paciente já estar acostumado a utilizar os aparelhos dessa marca 

não é razão suficiente para restringir a competitividade, onerar os cofres Públicos, 

afrontando a LEI DE LICITAÇÕES. 

Portanto, havendo real interesse da Administração em encontrar uma 

proposta realmente vantajosa para os cofres Públicos, a reforma é edital é medida que 

se impõe. 

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS ACERCA DO DIRECIONAMENTO DE MARCA (ITEM 7) 

 

Antes de adentrar nas questões legais que, de resto, amparam e justificam 

fortemente a reforma dos descritivos acima citados, cumpre analisar e ponderar o quanto 

segue. 

Não obstante a ilegalidade do direcionamento do certame, é importante que a 

Administração tenha consciência de que justificar a compra de determinada marca de 

tiras simplesmente porque a Administração já possui os aparelhos não merece 

prosperar, já que, se assim fosse, a primeira licitante vencedora para o fornecimento de 

tiras regentes nesse respeitável município, seria fornecedora ad eternum, ou seja, para 

sempre.  

O que não pode ocorrer! 

Essa vinculação à primeira marca vencedora impossibilitaria que outra marca 

pudesse ser oferecida à Administração, tornando inútil o processo licitatório. Afinal, se a 

Administração estivesse adstrita a contratar sempre e apenas com a mesma fabricante, 

é notório que esta fabricante estaria “com a faca e o queijo na mão”, podendo impor o 

preço que melhor lhe convier.  

Portanto, o direcionamento do item a marca específica afronta 

diretamente a competitividade do certame, impedindo que a Administração encontre 

preços vantajosos.  
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A - ILEGALIDADE DO DIRECIONAMENTO DE MARCA 

 

A lei de licitações é ainda mais incisiva e objetiva ao determinar que não 

deverão ser impostas restrições ao caráter competitivo da licitação, vedando 

expressamente a escolha da marca do produto licitado. 

A proibição expressa à indicação de marca está prevista em DOIS 

dispositivos legais: os artigos 7°, §5° e 15º, §7º, ambos da lei de licitações, a saber: 

 

“Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de 

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte 

sequência: 

§ 5º. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 

serviços sem similaridade ou de marcas, características e 

especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 

justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços 

for feito sob o regime de administração contratada, previsto e 

discriminado no ato convocatório.” (Grifo nosso) 

 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

§7º: Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação 

de marca;” (Grifo nosso) 

 

Como se vê, o direcionamento dos itens 102 ao 108 para um produto 

específico, afronta a lei de licitações, a lei de pregões, além de diversas jurisprudência 

já pacificadas, inclusive no Tribunal de Contas da União. Vejamos: 

 

O Tribunal de Contas da União já decidiu: 

 

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exigências 

editalícias, que atentam contra o princípio da isonomia, da legalidade, da 

competitividade e da razoabilidade, insculpidos no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, e no art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 
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de Licitações e Contratos, conduz à anulação do processo licitatório”. 

(ACÓRDÃO 1097/07 ATA 23/2007 - PLENÁRIO. Julgado em 

06/06/2007) 

 

“Vedação imposta por esse dispositivo é um dos mecanismos utilizados 

pelo legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios 

informativos da licitação, entre esses o da livre concorrência, o do 

julgamento objetivo e o da igualdade entre os licitantes”. (Acórdão 

1553/2008 – Plenário.). 

 

"2. (...) O objeto pode ser formado por único ou diversos itens, com a 

respectiva especificação técnica, constituindo em descrição de suas 

características, propriedades, medidas, quantidades e todos os demais 

elementos necessários à sua exata identificação e avaliação pela 

Administração, ressalvada a inviabilidade de especificações que possam 

caracterizar restrição à participação de interessados ou direcionamento 

a determinados produtos, marcas ou fornecedores. (...)" (TC de Santa 

Catarina. Processo CON-04/03646740. Parecer COG-268/04).” (g. n.) 

 

Para o Superior Tribunal de Justiça: 

 

“A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número 

de licitantes. Quanto mais propostas houver, maior será a chance de um 

bom negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como 

negaças, para abater concorrentes.” (STJ, MS nº 5.623, DJ de 

18/02/1998). 

 

Na mesma esteira o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:  

 

"REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

PREGÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 

VEÍCULOS. EDITAL 057/2010. MUNICÍPIO DE POTÉ. 

CARACTERÍSTICAS DOS BENS LICITADOS. EXPLICITAÇÃO 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20070611/TC-001-328-2007-0.doc
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EXCESSIVA. LIMITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ENTRE OS 

INTERESSADOS. DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. I. A deflagração de novo 

processo licitatório visando a efetiva habilitação e ampliação do número 

de fornecedores dos bens descritos no novo edital não constitui medida 

ilícita; II. A licitação destina-se a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública e busca selecionar o 

contratante e a proposta que apresentem as melhores condições 

para atender aos reclamos do interesse coletivo; III. O objeto da 

licitação não pode conter características peculiares e explicitações 

excessivas que possam excluir o universo de licitantes e outros 

produtos similares, que atendam ao mesmo fim. Trata-se de 

proibição de cláusula ou limitação do conteúdo da contratação, 

preservando o interesse e os princípios da moralidade e 

conveniência da Administração Pública; IV. O estabelecimento de 

especificações não usuais que resultem, sem justificativa 

consistente, na exclusão de outros fornecedores que disponham de 

bens similares e que atendam os interesses da Administração 

Pública, configura afronta ao princípio da moralidade 

administrativa. V. Toda a atuação administrativa orienta-se à satisfação 

dos interesses supraindividuais." (TJ-MG - AC: 10686100176235001 

MG, Rel.: Washington Ferreira, Data de Julgamento: 02/07/2013). (G.n.) 

 

Para o ilustre Administrativista Marçal Justem Filho:  

 

“Será inválida a cláusula discriminatória quando não tiver pertinência ou 

relevância. Mais, ainda, também será inválida quando deixar de 

consagrar a menor restrição possível. Se as características do objeto 

licitado exigirem a adoção de tratamento discriminatório, isso não 

significa a autonomia da Administração para consagrar discriminação 

excessiva, somente será admitida a mínima discriminação 

necessária para assegurar a obtenção da contratação mais 
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vantajosa." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 13ª ed., p.84. g. n.) 

 

E continua: 

 

“(...) é imperioso avaliar a relevância do conteúdo da exigência. Não 

é incomum constar no edital que o descumprimento de qualquer 

exigência formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa 

regra tem de ser temperada pelo princípio da razoabilidade. É necessário 

ponderar os interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto de 

tutelar o interesse público de cumprir o edital, produzam a eliminação de 

propostas vantajosas para os cofres públicos. Certamente, não haveria 

conflito se o ato convocatório reservasse a sanção de nulidade apenas 

para as desconformidades efetivamente relevantes. Mas nem sempre é 

assim. Quanto o defeito é irrelevante, tem de interpretar-se a regra do 

edital com atenuação. (...) deverá existir um vínculo de pertinência entre 

a exigência ou a limitação e o interesse supra-individual a ser satisfeito. 

Isso equivale a afirmar a nulidade de qualquer edital que contemple 

exigências excessivas ou inúteis, que impeçam a participação de 

interessados que poderiam executar prestação útil para a 

Administração”. (Comentários a Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos, p. 401, g.n.) 

 

Como se sabe, a única forma de uma menção à marca ser considerada legal, 

permitida por lei, são os casos em que a marca é citada como REFERÊNCIA, ou seja, 

quando a Administração menciona a marca apenas com intuito de facilitar o 

entendimento do descritivo do produto, sendo, notoriamente, aceitas as marcas 

similares. 

Entretanto, claramente, não é o que ocorre nesse edital. 

Portanto, não restam dúvidas de que a definição de marca nos editais é 

terminantemente proibida, não apenas por afronta os mais comezinhos princípios que 

regem os certames, mas por afrontar diretamente diversos dispositivos legais, doutrina 

e jurisprudência, como acima transcritos. 
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B - FORNECIMENTO DE GLICOSÍMETROS EM COMODATO E TREINAMENTOS  

 

É sabido que não existem tiras universais, portanto, cada tira somente é 

compatível com os monitores da mesma marca. 

Portanto, não é surpresa para nenhum órgão Público que, na hipótese de 

licitante detentora do menor lance ofertar tiras reagentes incompatíveis com os 

monitores atualmente utilizados pelo órgão, deverão fornecer os respetivos 

glicosímetros sem qualquer custo adicional para a Administração. 

Claramente, essa condição amplia o rol de licitantes consideravelmente, 

permitindo maior disputa de lances e proporcionando à Administração encontrar e 

selecionar a proposta realmente mais vantajosa para o Erário. 

Dito isto, sempre com o devido respeito, havendo real interesse dessa 

Administração em encontrar a proposta de preços mais vantajosa para o Erário e os 

cofres Públicos, basta exigir que a licitante vencedora forneça em COMODATO 

tantos glicosímetros quanto bastem para atender às necessidades da Administração 

e dos usuários – SEM NENHUM CUSTO ADICIONAL. 

Do mesmo modo, a Administração poderá fazer com relação a eventual 

treinamento, inclusive responsabilizando-se pela troca dos monitores com os usuários, 

esclarecendo eventuais dúvidas. 

Ademais o manuseio dos glicosímetros é fácil e simples e, portanto, na prática, 

não existem grandes diferenças que possam justificar onerar o valor do contrato. 

Como se vê, tornar esse certame legal é simples, fácil, e não irá gerar 

qualquer custo adicional para a Administração, pelo contrário, o aumento do rol de 

licitantes ensejará maior disputa de lances com a consequente redução dos valores. 

Portanto, não há razões que justifiquem essa prefeitura onerar o contrato: 

 

1. Primeiro, o direcionamento do certame para marca específica é ilegal, cuja 

vedação é expressa em diversos dispositivos legais, como os citados artigos  7°, 

§5° e 15º, §7º, ambos da lei de licitações (8.666/93); 

 

2. Ainda que essa r. Administração pudesse superar a vedação legal, o 

direcionamento do certame com citação explícita de marca também é repudiado 

pela doutrina e jurisprudências.  Já que restringe o caráter competitivo do certame, 
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reduzindo o rol de licitantes, prejudicando a disputa de preços e impedindo que a 

Administração encontre e selecione a proposta mais vantajosa; 

 
3. De toda sorte, os glicosímetros poderão ser cedidos em COMODATO – ou seja, 

sem custo adicional – daí porque não há razões plausíveis que justifiquem que a 

Administração restrinja o rol de licitantes, prejudicando a disputa de preços e, 

consequentemente, onerando o contrato, apenas por causa de já possuírem os 

glicosímetros. 

 
Sendo assim, desde que a licitante vencedora se comprometa a fornecer, 

tantos glicosímetros quanto bastem, em regime de COMODATO – sem qualquer custo 

adicional, nada justifica a manutenção da definição de marca específica no edital.  

 

Afinal, ressalta-se que os glicosímetros possuem validade indeterminada e por isso 

podem ser guardados sem prejuízos e, se for o caso, utilizados futuramente. 

O que não faltam são, portanto, alternativas a serem adotadas em prol dos cofres 

Públicos. 

 

3. PRINCIPAL OBJETIVO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos 

processos licitatórios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os 

cofres Públicos.  

Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer exigência editalícia 

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração 

escolha um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os 

gastos da Administração, exatamente o que prevê art. 3º, §1º da Lei de Licitações 

(8.666/1993): 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
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moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos seus correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato." (Grifamos) 

 

Não bastasse a clareza da regra imposta pelo dispositivo acima, tem-se ainda 

a mesma regra prevista no art. 3º, da Lei 10.520/2002 (Lei dos Pregões): 

 

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (...); 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição”. 

 

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos 

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação 

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da 

competitividade entre as licitantes: 

 

“A vantagem se caracteriza em face da adequação e satisfação ao 

interesse público por via da execução do contrato. A maior vantagem 

possível configura-se pela conjugação de dois aspectos 

complementares. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 

executada por parte da Administração: o outro se vincula à prestação ao 

cargo do particular. A maior vantagem se apresenta quando a 

Administração assume o dever de realizar a prestação menos 

onerosa e o particular se obriga a realizar a melhor e mais completa 

prestação. Configura-se, portanto, uma relação de custo-benefício. A 

maior vantagem corresponde à situação do menor custo e maior 
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benefício para a Administração. (...) a CPL não pode furtar-se ao 

cumprimento estrito desses dispositivos, sob pena de incorrer em 

crime de responsabilidade pelos sérios prejuízos que podem ser 

causados ao erário público”. (Grifamos) 

 

Do mesmo modo, o Prof. Jessé Torres Pereira Junior: 

 

“Selecionar a proposta mais vantajosa é, a um só tempo, o fim do 

interesse público que se quer alcançar em toda licitação (sentido amplo) 

e o resultado que se busca em cada licitação (sentido restrito). Licitação 

que não instigue a competição, para dela surtir a proposta mais 

vantajosa, descumpre sua finalidade legal e institucional”.  

 

Portanto, é solar que a escolha da marca do produto licitado, ceifa do certame 

TODAS AS DEMAIS FABRICANTES, apesar de possuírem o produto com as exatas 

características técnicas previstas no edital, reduzindo a competitividade de cerca de 

12 produtos existentes no mercado para apenas 1, em cada item que se exige marca 

específica. Não parece uma competitividade justa e legal, especialmente quando 

verificado o aumento do valor do contrato, simplesmente por já possuir os glicosímetros.  

 

➢ Qual o custo desses glicosímetros?  

➢ Eles compensam onerar o contrato? 

➢ Essa escolha da Administração seria aprovada e ratificada pelo Tribunal de Contas? 

 

4. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

A – Quantidade de Fita por caixa:  

O item 7 estabelece que cada caixa deverá conter 50 unidades de tiras. 

Ocorre que essa definição certamente reduzirá consideravelmente o rol de 

licitantes, já que a apresentação do produto (quantidade de unidade por caixa) é mero 

diferencial estratégico e comercial de cada fabricantes, não causando qualquer impacto 

na realização da medição ou do resultado pretendido. 

Ademais, não parece justo que determinada fabricante seja limada do certame 

apesar de possuir o produto com as exatas características técnicas exigidas, 
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simplesmente porque possui o produto apresentado de forma diferente daquela exigida 

no edital.  Seria restrição à competitividade e violação ao princípio da isonomia. 

Assim, para fins de isonomia na participação das licitantes, pergunta-se:  

 

As licitantes poderão ofertar proposta considerando a caixa com 100 unidades de 

fita mas, quando da entrega, entrega-las em caixa contendo outra quantidade, 

desde que respeitada e entregue a quantidade exigida no Empenho e no Edital? 

 

Dessa forma, não seria necessário alterar o edital e haveria um considerável 

aumento do número de licitantes participantes, promovendo a competitividade e 

permitindo que a Administração encontre e selecione a proposta efetivamente mais 

vantajosa para os cofres Públicos. 

 

B – Quantidade de aparelho em comodato: 

O edital não traz qualquer informação sobre o fornecimento de aparelhos de 

medição de glicemia em comodato. Considerando que essa informação é vital para a 

elaboração de uma proposta de preços efetivamente vantajosa, pergunta-se: 

 

I. Para o completo atendimento do item 7, a licitante vencedora deverá fornecer em 

comodato/doação os respectivos aparelhos de medição de glicemia? 

II. Caso positivo, qual a quantidade de aparelhos deverá ser fornecida? 

 

Aqui, cumpre esclarecer que, pela prática de mercado, as licitantes via de 

regra, fornecem 1 aparelho para cada 1.000 tiras adquiridas.  

Por óbvio que a quantidade de aparelhos exigida em comodato não chega a 

ser um impedimento à participação de nenhuma licitantes, porém, a exigência de 

quantidade excessiva de aparelhos poderá ensejar o aumento do valor da proposta a fim 

de compensar a grande quantidade de aparelhos a ser entregue. 

Daí a importância da Administração analisar e ponderar a real necessidade, 

para evitar onerar o valor da contratação desnecessariamente. 
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Assim, pergunta-se: 

 

III. Caso seja necessário que a licitante vencedora forneça os aparelhos para 

medição de glicemia, poderão considerar a proporção de 1 monitor para cada 

1.000 tiras? 

 

5. PEDIDO 

 

Uma vez demonstrados tempestivamente os fundamentos impeditivos de se 

manter o descritivo nos moldes como consta no item 7 do edital, esta licitante interessada 

requer que essa Administração se digne de: 

 

1. Excluir o direcionamento de marca, especialmente aquele encontrado no item 

7, com o fornecimento dos respectivos monitores em comodato. Aliás, essa é a 

prática mais comum. 

2. Prestar o esclarecimento solicitado no tópico acima quanto à quantidade de fita 

por cada caixa. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 8 de junho de 2020. 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Administração: João Batista Amaral 
2017-2020  

Parecer Jurídico 

 

Carta Convite n. 03/2020 
Objeto: Insumos e nutrição, lancetas e tiras nos termos do anexo I 
Assunto: Impugnação ao Edital 
Interessado:  Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares 
Ltda 
 
 
 
Trata-se de impugnação ao edital em referência aludindo que o edital faz referência 
a marca do objeto. 
 
No bojo da peça postula-se esclarecimentos dos itens 4 e 6. 
 
A impugnação é tempestiva, sujeita, portanto, a análise. 
 
Com efeito, as bem lançadas argumentações sustentadas, a meu juízo, devem ser 
acolhidas. 
 
A referência a marca efetivamente poderá levar o certame a restrição de 
concorrentes, e eventualmente a ser objeto de censura dos órgãos de fiscalização. 
 
Entretanto, a “marca” poderia ser utilizada como referência, o que, a meu ver, não 
implicaria necessariamente na procedência da impugnação. 
 
Em decisão do TCU de 2016 – (Acórdão n. 113/16), assentou-se entendimento de 
ser permitida menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 
de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 
necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou 
de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante 
do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a 
marca de referência mencionada.  
 
Contudo, no caso em apreço, por um lapso, escusável, essa observação restou 
ausente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Administração: João Batista Amaral 
2017-2020  

 
 
Nesse cenário, e à luz dos princípios que balizam a Lei de Licitações, o melhor 
caminho é o acolhimento da impugnação, e reformulação dos anexos que integram 
o edital, observando-se a possibilidade de inclusão de marca desde que observadas 
as expressões referidas no Acórdão do TCU acima citado, sem prejuízo da 
objetividade na descrição dos itens ventilados no pedido de esclarecimento. 
 
É o parecer. 
 
 
 
Emir A. Ferreira  
OAB/SP n. 139.590 
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X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE
PROD. HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ  a  responsabilidade,  única e exclusiva,  pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/09/2019 11:28:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA
MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1357730

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/09/2020 11:27:47 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 32292509191124580718-1 a 32292509191124580718-15
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beed3c79a3298517d9491c3be1b4af83e470daab2b4a979ff0cc6838bb272d2c485ae750ad1dbdc5c2703bcfe97e
77152899d4daa55e18b64e3bf69d18788a7fa

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/32292509191...
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 32291705191113120956-1; Data: 17/05/2019 11:19:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIN40439-URH2;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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https://azevedobastos.not.br/documento/32291705191113120956
http://www.tcpdf.org


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE
PROD. HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ  a  responsabilidade,  única e exclusiva,  pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/05/2019 09:45:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA
MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1250325

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/05/2020 11:19:33 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 32291705191113120956-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b53b37402b149b9d592953d866992688ef2135a61603b035edfeefc800b0dcd0885ae750ad1dbdc5c2703bcfe97e
77152e61daef6f98585214a04162c0b44a14e

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/32291705191...
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 32292106191311280913-1; Data: 21/06/2019 13:13:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIR94042-TYLW;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE
PROD. HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ  a  responsabilidade,  única e exclusiva,  pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/06/2019 14:07:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA
MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1279700

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/06/2020 13:13:14 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 32292106191311280913-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3c7b50902b71753ba5fb316a01c9957c96f97f1170c1ff6a7ce650f9c98abffe85ae750ad1dbdc5c2703bcfe97e771
528457fd710b578ffddae27c3780b88bee
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